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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

OFICIO-CIRCULAR N9 035  /82—MEC/DA 
Em 03 de junho de 1982 

Do : Diretor-Geral do Departamento de Administração 

Ao Diretor da Fundação Faculdade Federal de Ciências Médicas de Porto Alegre 

Assunto: solicitação (faz) 

A fim de atender o disposto no art. 49 da Lei n9 6.987, datada de 13/4/82, 

publicada no Diário Oficial da União de 14/4/82, que segue anexo ao presente, solicito a 

V. S informar a este Departamento, com a maior urgência possível, relação dos imóveis 

(terrenos) que se encontram sob jurisdição desse órgão ou venham a se encontrar sem 

utilização ou com aproveitamento parcial para que, de acordo com a legislação acima 

citada, sejam tomadas as providências necessárias, junto ao Serviço de Patrimônio da União, 

por parte do Banco Nacional de Habitação. 
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BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO 

OF.GP  N9 -5°1(5  /82 	 Rio de Janeiro, RJ 

Em ¶0 de maio de 1982 

GIOC£0511  af,h w 	 ts si 
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Senhor Secretário-Geral, 

A lei,de iniciativa do Governo Federal,n9 6.987, 

de 13.04.82, publicada no Diário Oficial de 14.04.82, autori 

zou a alienação, gratuita ou onerosa, ao Banco Nacional da 

Habitação, dos terrenos da União que sejam adequados a cons 

trução de moradias populares. 

Dispôs o art. 49 da referida lei que os Ministé 

rios Civis indicarão ao Serviço do Patrimônio da União, 	no 

prazo de 60 dias, os imóveis sob sua jurisdição, que se en 

contrem ou venham a se encontrar sem utilização ou com apro 

veitamento parcial. 

O Governo busca obter condições para o baratea 

mento da habitação popular sendo o terreno o componente escuan 

cial a integrar a política habitacional posta em prática com 

a vigência da nova Lei. 

Ilmo.Sr.Dr. 

MÁRIO SÉRGIO PASQUALE 

(/ 
¡MD. Secretário-Geral do 

Ministério da Educação e Cultura 

\Brasília - DF 



BANCO N,CONAL DA HABITAÇÃO 

OF.GP  N9 	/82 

Assim, rogo a colaboração de V.Sa. no sentido de 

determinar que do levantamento a ser elaborado para se aten.  

der ao disposto no art. 49, seja extraída e encaminhada 	có 

pia ao Banco, para as providências subsequentes junto ao Ser 

viço do Patrimônio da União. 

Apresento a V.Sa. protestos de estima e conside 

ração. 

JOSÉ LOP'E& 	O EIRA 
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§ 49 -- A Gratificação de Produtividade não pode 

ri ser paga cumulativamente com a Gratificação-de Atividade. 

, 

'Art. 417 - Os critérios ebases para ó concessão - 

da Gratificação de Produtividade e os correspondentes pereci) 

Diais -serão fixados pelo Ministro de Estado ou autoridade de 

legada. 

Art. 591  Os servidores integrantes da catego 

ria funcional de Fiscal do Trabalho, no exercido de care em 

comissão ou função de confiança do Grupo-Direção e Assessora 

menta Superiores, de função de Nivel Superior do Grupo-Direção 

e Assistentia Intermediírias ou de Função de Assessoramento Su 

perlar a que se refere o art. 122 do Decreto-lei.n1P200, de 25 

de fevereiro de 1967, farão jus à Gratificação de Prodotivido.  

de calculada sobre a referencia correspondente ao cargo efeti 

vo ou emprego permanente, desde que haja correlação com as 

atributçães do respectivo cargo ou emprego. 

' 	Parãgrafo Sn1co - Nas hipOteses deste artigo, o 

,total .percebido pelo servidor, a titulo de vencimento ou sele 

rio, Representação Mensal e Gratificação deProdutividade, não 

',adere ultrapassar a retribuição fixada para o simbolo do car 

go em comissãO ou função de confiança DAS-4. observada a laia 

rarquia salarial estabelecida tm regulamento. 

APPfr i. kg - 	Gratifigação de Produtividade. coes 

cedida na for:int:gesta Lei, aplicam-se, no que couber, as dia • 

postdes do Decreto-leá n9 1.709, de 31 de outubro de 1979, es 

peclalmente o,disposto no seu art. 59. 

. 	' Art. 79 - As multas por Infração aos preceitos 

da Consolidação das Leis do Trabalho ficam elevadas em 10(dez) 

vezes o seu valor. 

. 	Art. 89 - As despesas decorrentes desta Lei se 

rio atendidas à conta dos recursos orçamentirios priprios dg -
Ministério do Trabalho. 

Art. 90 - Esta Lei entra em vigor na * data ,de 

sua publicação, exceto o art. 79. que entrare em vigor no pra.  

se  de 90 (noventa) dias, a contar do primeiro dia do mis se 

gutnte ao da sua publicaçío. 

Art. 10 - Revogam-se as disposiçaes em contrã 

rio. 

Drasilia, em 13 de 	abril 
	

de 1 982; 

1619 da Independencia e 949 da República- 

JOAO FIGUEIREDO 

Murilo &Incido 

José Flávio "teor& 
• 

 

ANEXO 

  

(Art. 1Ç da Lei n9 6 .986. de 13 de abril de 1 982) 

GRUPOS 	 CATEGORIA FUNCIONAL CODIGO 
REFERENCIA DE VENCIMENTO 
- OU SALARIO POR CLASSE 

OUTRAS ATIVIDADES 

DE Mini_ SLFERIOR 

(55-900 ou LT-NS-g00) 

Fiscal do Trabalho PS-933 	ou 

LT,715.933 	ou 

CLASSE.  

ESPECIAL.- NS 22 a 25 

CLASSE C - NS 18 a 21 

CLASSE 8 - 115 15 a 17 

CLASSE A - 115 08 a 14 

LEI NP 6.967, de 13 de 	abril 	de 1 982. 

DiSpEe sobre a alienação de iméveis 
de propriedade da Vniao e das entida 
des da Administração Federal Indirà 
ta, e. dí outras providencias. 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 10 - E o Poder Executivoautorizado a alie 

net- ao Banco Nacional da Habitação - BOM, a titulo oneroso ou 

gratuito, terrenos de propriedade da União,situados em locais 

suscetiveis de serem aproveitados para fins de construção de 

moradias populares. 
• 

jarigrafo único - E o Poder Executivo igualmen 

te autorizado a dar em aforamento ao IINH, a titulo oneroso ou 

gratuito, terrenos de marinha suscetiveis de aproveitamento pa 

ra fins de construção de moradias populares, para ulterior alie 

nação aos mutuirios finais por qualquer das formas em direito 

permitidas, notadamente, a critério do 1301,mediante concessão' 

do uso do desisto útil, conforme previsto no Decreto-lei n9 

271, de 28 de fevereiro de 1987. 

Art. 29 - Os terrenos alienados em decorrida 

da presente Lei se destinam à implantação de Projetos habita 

sibilais de interesse social.  nu  de rigclecs urbanos capazes de 
absorver e desenvolvimento populacional ou industrial. 

Art. 3Ç - A alienação de que trata esta Lei se 

rã efetuada na forma do art. 195 do Decreto-lei n9 200: de 25 

de fevereiro de 1967, com a redação dada pelo Oecreto-lei n9. 

900, de 29 de setembro de 1969. 

Parígrafo único - ERI caso dealienação onerosa, 

O preço dos terrenos, -a ser pago pelo 8511, seri fixado com ba 

se no valor estabelecido em laudo de aval loção procedida pelo 

Serviço do PatrimEnio da União ou pela Caixa EconOmice Fede, 

rei. 
Art. 49 - Os Ministérios Civis indicarão ao Ser 

viço do PatrimEnio da União, no prazo de 60 (sessenta) dias, . 

para os fins do disposto no art. 19 desta Lei, os iinEveis sob 

sua jurisdição que se encontrem ou venham a se encontrar sem 

utilização, ou coe aproveitamento parcial. " 

Art. 54 - Os terrenos pertencentes is entida 

des da Administração Federal Indireta, cuja alienação esteja 

legalmente autorizada, serão oferecidos, antes de qualquer pro 

cedimento licitatiirio, ã aquisição pelo BNH. 

Parãgrafo mico - As entidades da Administra 

ÇãO Federal Indireta deverão proceder, no prazo de 180 (cento 

e oitenta) dias, ao Tevantamento dos imivets de sua roei-Ieda 

de que, não podenda ter aproveitamento para seu enlodo uso, 

sejam suscetiveis de utilização para.iMplantação de moradias, 

a fim de, procedida sua avaliação, serem oferecidos ui-fedia 

rlamente ao JOH e, no caso de recusa, i licitação pgblica. 

Art. 69 - OS terrenos de propriedade da União 

ou das entidades da Administração federal Indireta nue. 1 da 

RR /982 
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ta da Publicação desta Lei, estejam ocupados por favelas deve 
rão ser alienados ao BNU, na forma estabelecida-, em regulamen 

to, a titule Oneroso ou gratuito, desde que possam ser utili 

zados para fins de regularização fundiária e 'urbanização esse 

dial. 
e 

§ 19 - São considerados favelas, para os fins 

previstos neste artigo, os aglomerados bati accionam desprovi 

dos de infra-estrutura, serviços e equipamentos sociais bási 

cos, e com predominincia de construções precárias. 

§ 29 - Os terrenos adquiridos na forma deste ar 

tio° serão transferidos. preferencialmente, aos que os estive 

'rem ocupando, atendidas as normas estabelecidas em decreto do 

Poder Executivo.. 	 • 

Art. 70 - E o Poder Executivo autorizado aregu 

larizar a ocupação em terrenos de marinha por pessoas ou em 

presas que neles tenham moradia ou neles exerçam atividadeeco 

nEmica. 

§ 19 - A.regularização da ocupação estender-

-se-á exclusivamente i área necessária para os fins de mora 

dia ou atividade produtiva. 

§ 29 - A regularização de que trata este arti 

go poderá ser efetivada, tambõm, mediante 	concessão de uso, 

prevista no Decreto-lei n9 271, de 28 de fevereiro de 1967, de 

modo a resguardar os objetivos desta Lei. 

Art. 89 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 99 - Revogam-se as disposições em contrl 

rio. 

Brasília, em. 13 de 	abril 
	

de 1 982; 

161O da Independencia e 949 da Repõblica. 

JOÃO FIGUEIREDO 

Mário David Andreezza 

LEI 09 6.988, de 13 de 	abril 	de 1 982. 

Altera a redação do parágrafo ánico do art. 
17 da lei ng 3.448, da 11 de outubro de 1977, 
que "dispõe sobre a organização politica e 
administrativa dos Municipios dos Territõ 
rios Federais, e da outras providencias." - 

MUMAMMUNERà 	 memalemPIM 	situada 

Atos do Poder Executivo 1 
 

113" 5 e 

ocupando 

tos e 

rida deu 

Decreto n? 87.091, de 12 de abril de 1982 

Altera o Inciso VI do artigo 31 do De- 
creto na? 81.240, de 20.01.78, que 	dis 
Põe sobre as entidades fechadas de pra 
vidência privada, e dá outras providõn 
cias. 

O Prosidenteda República , no uso da atribuição que lhe cos 

fere o artigo 81, item III, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 19 - O Item VI do artigo 31 do.Decreto n9 81.240, 

de 20 de janeiro de 1978, passa a vigorar com a seguinte redação: 

VI - a contribuição do participante dom planosde bens 

ficios deverá obedecer as seguintes limitações perces 

toais, de acordo com os valores-teto do salário-derbs 

neficIo da previdência social: . 

para a remuneração inferior ao menor valor-teto: má 

ai= de 3% (três por cento); 

para a remuneração compreendida entre o menor'  e o 

maior valor-teto: máximo de 5% (cinco por cento); 

para a parte de renmneração excedente do maior vi 

lor-toto: mínimo de 71 (sete por cento). 

Art. 29 - O salário-de-participação nos planos de bens 

fIclos (1.ü entidades fechadas de previdência privada não poderá 

ultrapassar o equivalente a 3 (três) vezes o maior valor-teto do 

sa ário-de-beneficio da previdência social. 

Art. 39 - Aplica-se, automaticamente, este Decreto, 'a 

todas as entidades fechadas de previdência privada, e a seus par 

tielpantes e dependentes, inclusive às já autorizadas a funcionar 

pelo Ministro da previdência e Assistência Social, que ficam obrl 

nadas a adotar, de imediato, em seus planos de beneficiosec-usteio 

o que nele se dispõe, 
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O PRESIDENTE DA REPUBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 14 - O parágrafo Unica do art. 17 da Lei n9 6.448, • 

de 11 de outubro de 1977, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 17 - 	  

Parágrafo 'único - 0 minero de Vereadores será de 9 (no 

me) nos Municipios das Capitais e de 5 (cinco) nos demais. acrescer 

tendo-se mais um para cada 30.000 (trinta mil) habitantes do Mordei 

pio, não podendo ultrapassar, respectivamente, o minero de 15 (quin 

ze) e de 9 (nove) Vereadores.' 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pia 

hl icação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasil ia, em 13 de 	abril 	 dei 982; 

1619 da Independência e 949 da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 

Mário David Andreezza 

Art. 49 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

'Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 12 de abril de 1982; 1619 da Independência e 

949 da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 

Joir Soares 

Delfina NOS° 
• 

Decreto n9 87.092, de 12 de abril de 1982. 

Cria a Estação Ecológica do Jari, e 

dá outras providencias. 

O PreMdenteda República, usando as atribuições que lhe 

confere o artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vis 

tà o disposto na Lei n? 6.902, de 27 de 'abril de 1981, 

DECRET A: 

Art. 19 - Fica criada, a Estação Ecológica do Jazi, 

localizada na área denominada Jari, no Município de Almeirim, 
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